
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

2ª Comissão de Segurança Pública - SUPEL-COSEG2   

ADENDO

MODIFICADOR I
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90393/2025/SUPEL/RO
Processo Nº: 0019.026418/2023-42

Objeto: Registro de preço para futura e eventual Aquisição de materiais de manutenção predial, com
todos os insumos da tabela SINAPI, para atender a Polícia Civil do Estado de Rondônia.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Portaria nº 258 de 06 de
outubro de 2025, publicada no DOE do dia 07 de outubro de 2025, torna público aos interessados e, em
especial, às empresas que adquiriram o edital, que o mesmo sofreu alteração conforme segue:

I - Fica alterado no TERMO DE REFERÊNCIA, conforme abaixo:
ONDE LÊ: 13.7 - OUTRAS DECLARAÇÕES:�
a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargo para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, obrigação do art. 68, VI da Lei n. 14.133/21.

b) Declaração de que a empresa não emprega menor, consoante o inciso XXXIII, art. 7º da
Constituição Federal;

c) XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).

d) Declaração que não possui servidor como diretor ou integrante de conselho de empresa
fornecedora do Estado, ou que realize qualquer modalidade de contrato com o Estado, salvo quando o
contrato obedecer a cláusulas uniformes - no termos do art. 12 da Constituição Estadual/RO.

e) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

f) Declaração, caso se enquadre, de que no ano-calendário de realização da licitação ainda
não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º,
§ 2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

g) Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas privadas de
liberdade, em regime semiaberto ou egressos nos termos do Decreto nº 25.783, de 1º de fevereiro de
2021, que regulamenta a Lei Estadual nº 2.134, de 23 de julho de 2009, acompanhada de declaração
emitida pela Gerência de Reinserção Social da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, que dispões
acerca de pessoas aptas à execução de trabalho;
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LEIA-SE: 13.7 - OUTRAS DECLARAÇÕES:�
a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargo para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, obrigação do art. 68, VI da Lei n. 14.133/21.

b) Declaração de que a empresa não emprega menor, consoante o inciso XXXIII, art. 7º da
Constituição Federal;

c) XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).

d) Declaração que não possui servidor como diretor ou integrante de conselho de empresa
fornecedora do Estado, ou que realize qualquer modalidade de contrato com o Estado, salvo quando o
contrato obedecer a cláusulas uniformes - no termos do art. 12 da Constituição Estadual/RO.

e) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

f) Declaração, caso se enquadre, de que no ano-calendário de realização da licitação ainda
não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º,
§ 2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

II - Fica alterado no Instrumento Convocatório, conforme abaixo:
ONDE LÊ: 12.17. DAS DECLARAÇÕES:
12.17.1. As licitantes deverão dispor as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas previstos na CF/88, e demais legislações correlatas.

d) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal.

e) Declaração, caso se enquadre, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49.

f) Declaração, caso se enquadre, de que no ano-calendário de realização da licitação ainda
não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º,
§ 2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

g) Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas privadas de
liberdade, em regime semiaberto ou egressos nos termos do Decreto nº 25.783, de 1º de fevereiro de
2021, que regulamenta a Lei Estadual nº 2.134, de 23 de julho de 2009, acompanhada de declaração
emitida pela Gerência de Reinserção Social da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, que
dispõem acerca de pessoas aptas à execução de trabalho.

h) Outras declarações eventualmente exigidas no Anexo I deste edital - Termo de
Referência

12.17. Poderá ser dispensada a apresentação das documentações exigidas em sessão, desde
que as mesmas se façam constar na plataforma Compras.gov.

12.18. As licitantes que deixarem de apresentar os documentos exigidos para a Habilitação
ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.
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LEIA-SE: 12.17. DAS DECLARAÇÕES:
12.17.1. As licitantes deverão dispor as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas previstos na CF/88, e demais legislações correlatas.

d) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal.

e) Declaração, caso se enquadre, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49.

f) Declaração, caso se enquadre, de que no ano-calendário de realização da licitação ainda
não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º,
§ 2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

g ) Outras declarações eventualmente exigidas no Anexo I deste edital - Termo de
Referência

12.17. Poderá ser dispensada a apresentação das documentações exigidas em sessão, desde
que as mesmas se façam constar na plataforma Compras.gov.

12.18. As licitantes que deixarem de apresentar os documentos exigidos para a Habilitação
ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.

 

III- Fica alterada a data de abertura da sessão conforme abaixo:
DATA: 21/01/2026
HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília – DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br
DATA LIMITE PARA ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL:

16/01/2026
 

III - Prevalecem inalteradas as demais cláusulas do edital.
Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio através do

telefone (69) 3212-9243 ou pelo e-mail: coseg2.supel@gmail.com

Publique-se.

Porto Velho, 06 de janeiro de 2025.
BIANCA MATIAS DE SOUZA

Pregoeira da Comissão de Segurança Pública - COSEG2/SUPEL/RO
Portaria nº 258 de 6 de outubro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Bianca Matias de Souza , Pregoeiro(a), em 06/01/2026, às
13:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 67974185 e o código CRC 1E9B4A27.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0019.026418/2023-42 SEI nº 67974185
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